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Vendas sem nota poderão ter desconto 
AE 

AMedida Provisória 374, que 
institui multas de 300% so-
bre o valor das transações 

sem notas fiscais, pode se tornar 
mais uma das leis que "não co-
lam", na opinião de contadores de 
São Paulo. A exigência poderá ser 
contornada pelo profissional libe-
ral ou comerciante diante da prá-
tica de se oferecer desconto para 
as compras ou pagamentos de ser-
viços sem nota. 

"Pedir nota não é hábito do bra-
sileiro e isso só vai mudar com a 
evolução cultural e política do 
País'!, comentou Ernãni Ferreira 
Lima, da Quantum Assessoria, que 
faz planejamento contábil para 
empresas de porte 
médio e grande. "O 
exemplo tem de vir 
de cima e hoje não 
há clima moral pa-
ra mudar essa ati-
tude", completou 
Francisco Bragan-
ça Neto, contador 
da Zona Leste da. 
Capital, com 206 
clientes, 80% deles 
pequenos comerciantes. José Is-
mar da Fonseca, presidente do 
Conselho Regional dos Contado-
res de São Paulo, acredita que a 
Receita não terá condições de fis-
calizar o cumprimento da medida  

provisória. 
O montante dos 

impostos, segundo 
os contadores, vai 
atrapalhar o cum- 
primento da lei. 
"Muita gente vai fa- 
lir se der nota para 
todas as vendas", 
comentou Fonseca. 
"É engano pensar 

que o faturamento ocultado está 
enriquecendo a pessoa jurídica ou 
os sócios das empresas", opinou 
Ferreira Lima. Os impostos sobre 
a nota podem chegar a 13%, se for 
descontado o crédito a receber do 

ICMS. Mas pode subir para 20%, 
ou mais, se o cOmerciante não ti-
ver nota de compra da mercado-
ria, o que é comum, segundo os 
contadores. "O acerto desse esto-
que sem nota será um problema", 
antecipou Bragança Neto. 

O cumprimento da lei, no entan-
to, poderia melhorar a administra-
ção das empresas ou negócios. 
"Ninguém mais sabe se o lucro 
vem da sonegação ou do negócio 
em si", afirmou Bragança Neto. 

Os contadores aconselham pro-
fissionais liberais e comerciantes a 
exigir notas na compra de esto-
ques para evitar problemas. 
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Informação obrigatória 

A Medida Provisória n9  368 exige que todos os comerciantes e presta-
dores de serviços afixem placas em local visível reproduzindo os artigos 
de 1 a 4, para conhecimento do consumidor, conforme exemplo abaixo: 

Art. 19— A emissão de nota fiscal, recibo ou documento equivalente, 
relativo à venda de mercadorias, prestação de serviços ou operações de 
alienação de bens móveis, deverá ser efetuada, para efeito da legislação 
do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, no momen-
to da efetivação da operação, 

§19 O disposto neste artigo também alcança: 
a locação de bens móveis, aimóveis; 
quaisquer outras traiisaçõés realizadas com bens e serviços, prati-

cadas por pessoas fisicas ou jurídicas. 
§29 O ministro da Fazenda estabelecerá,para efeito legislação do ira -

posto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, os documentos 
equivalentes à nota fiscal ou recibo. 

Art.29 — Caracteriza comissão de receitas ou de rendimentos, inclusi-
ve ganhos de capital, para efeito do imposto sobre a renda e proventos 
de qualquer natureza e das contribuições sociais incidentes sobre o lucro 
ou faturamento, a falta de emissão da nota fiscal, recibo ou documento 
equivalente, no momento da efetivação das operações a que se refere o 
artigo anterior, bem como a sua emissão com valor ingerior ao da opera- 
ção. 

Art.39 — Ao contribuinte, pessoa fisica ou jurídica, que não houver 
emitido a nota fiscal, recibo ou documento equivalente, na situação de 
que trata o art.26, ou não houver comprovado a sua emissão, será aplica-
da a multa pecuniária de trezentos por centro sobre o valor do bem 

 objeto da-operação ou do serviço prestado, não passível de reduçao, sem 
rejuízo da incidência do imposto sobre a renda e proventos de qualquer 
atureis e das contribuições sociais. 

Parágrafo único — Na hipótese prevista neste artigo, não se aplica o 
disposto no art.49  da Lei n9  8218, de 29 de agosto de 1991. 

Art.49 — A base de cálculo da multa de que trata o art. 3 9  será o valor 
efetivo da operação, devendo ser utilizado, em sua falta, o valor costante 
da tabela de preços do vendedor, para pagamento à vista, ou o preço de 
mercada 

O descumprimento dessa exigências sujeita os infratores, conforme a 
MP, às seguintes penalidades: 

Art.59 -- Em todo local onde se proceda a venda de bens ou a presta-
ção de serviços, deverão ser afixados, em lugar visível e de fácil leitura, o 
teor dos arts. 1 9 a 49 desta medida Provisória, além de cartazes informati-
vos-claberados pela Secretaria da Receita Federal. 

— A pessoa fisica ou jurídica que descumprir o disposto neste 
artigo ficará sujeita à multa correspondente a CR$ 200.000,00 (du-
zentos mil cruzeiros reais), atualizados monetariamente pela varia- 
ção dá Unidade Fiscal de Referência -- Ufir mensal, a ser aplicada 

Lielos.órgãos de proteção ao direito do consumidor, vinculados ao 
insitério da Justiça. 
-§2T-= kmulta será reaplicada a-cada 10 dias se não atendida a 

exigência a que se refere o "caput" deste artigo. 


